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COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E PLANEJAMENTO
Parecer ao Projeto de Lei nº 011 de 2017 que cria o Conselho Municipal do FETHAB.

                       Os vereadores Oscar de Almeida Costa, Kelly Cristina Duarte Bundchen, Claudeir Cândido de Oliveira membros da comissão de  ECONOMIA, FINANÇAS E PLANEJAMENTO, após analisar e discutir o Projeto de Lei nº 011 de 2017  que cria o Conselho Municipal do FETHAB, resolveram fazer uma Emenda Modificativa conforme segue:

Onde se Lê: 
Art.1º - Fica criado o Conselho Municipal do FETHAB que será constituído por 5 (cinco) representantes do Poder Executivo Municipal a serem indicados pelo Prefeito, sendo um deles o Secretário Municipal de Infraestrutura, que presidirá o Concelho e 5 (cinco) representantes da Sociedade Civil.
Parágrafo Único. Os representantes das entidades da sociedade civil bem como os representantes do Poder Executivo, serão nomeados por ato Prefeito.
Art.2º - O Conselho terá atribuição de acompanhamento, fiscalização e assessoramento na aplicação dos recursos do FETHAB repassados ao Município, podendo apresentar ao Prefeito sugestões de projetos observados os limites estabelecidos no art. 15 da Lei Estadual nº 7.263, de 27 de março de 2000, com a redação dada pela Lei nº 10.480, de 22 de dezembro de 2016.
Art.6º - O conselho elaborará seu próprio regimento interno.
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Lê-se: 
Art.1º - Fica criado o Conselho Municipal do FETHAB que será constituído por 5 (cinco) representantes do Poder Executivo Municipal a serem indicados pelo Prefeito, e 5 (cinco) representantes da sociedade civil que serão indicados pelas respectivas entidades:
I – Um Produtor Rural representando Sindicato dos Produtores Rurais de Porto dos Gaúchos - SINDPORTO;
II – Um Trabalhador Rural representando Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de Porto dos Gaúchos – STTR;
III – Um Vereador representando a CÂMARA MUNICIPAL;
IV – Um Comerciante representando a Associação Comercial de Porto dos Gaúchos - ACIP;
V – Um Produtor Rural representando Associação dos Produtores do Assentamento ARARA AZUL;
Parágrafo Único. Os representantes das entidades da sociedade civil bem como os representantes do Poder Executivo, serão nomeados por ato Prefeito
Art.2º - O Conselho terá atribuição de acompanhamento, fiscalização e assessoramento na aplicação dos recursos do FETHAB repassados ao Município, podendo apresentar ao Prefeito sugestões de projetos observados os limites estabelecidos no art. 15 da Lei Estadual nº 7.263, de 27 de março de 2000, com a redação dada pela Lei nº 10.480, de 22 de dezembro de 2016, apontando as prioridades na área de logística e infraestrutura das estradas municipais, no âmbito do Município de Porto dos Gaúchos.
Art.6º - O conselho elaborará seu próprio regimento interno, bem como, contemplará a eleição da diretoria através de voto dos membros.


	Sala das comissões, 17 de março de 2017


Oscar Almeida Costa
Presidente

Kelly Cristina Duarte Bundchen
Vice Presidente

Claudeir Cândido de Oliveira
Membro
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